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Departamento de Compras

CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 01/2016 – PROCESSO Nº 14/2016

Assunto: ESCLARECIMENTO

A empresa GFL ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.629.952/0001-
79, solicita esclarecimentos com relação a concorrência citada;

Para atendimento ao item “D – Documentação relativa a qualificação técnica”, item
b1. Sub-item 1 e c2. Sub-item 1; 

RESPOSTA

1.- ATESTADOS DE CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCO DE 4 (QUATRO) OU MAIS PAVIMENTOS
EM “ALVENARIA ARMADA” COM LAJES DE CONCRETO, CONSTRUÇÃO DE QUADRA COM
PILARES  PRÉ-MOLDADOS  OU  EM  AÇO,  NÃO  ATENDE O  ITEM  1  DA  ALÍNEA  D,  MAIOR
RELAVÂNICIA  TÉCNICA  DA  OBRA  -  “EDIFICAÇÃO  EM  ESTRUTURA  MISTA  DE  AÇO  E
CONCRETO EM PELO MENOS 3 (TRÊS) PAVIMENTOS”.

2.-  SOMENTE  SERÃO ACEITOS  ATESTADOS DE  CAPACIDADE  TÉCNICA  COM  SUAS
RESPECTIVAS  CERTIDÕES  DE  ACERVO  TÉCNICO  EXPEDIDAS  PELOS  CONSELHOS
PROFISSIONAIS COMPETENTE........
SUB ITEM b1, DO ITEM b, PRECONIZA QUE “A comprovação acima   deverá   ser efetuada através
da  apresentação  de  atestado(s)  emitido(s)  por  entidade  de  direito  público  ou  privado,
devidamente acompanhado(s) da respectiva Certidão de Acervo Técnico expedida pelo CREA
competente, que contemplem os itens de maior relevância técnica da obra”;

3.- NÃO SERIA MAIS CORRETO NO EDITAL EXIGIR UM QUANTITATIVO MÍNIMO COM OS
SERVIÇÕS DE MAIOR RELEVANCIA, TAIS COMO CONCRETO (m³), AÇO PARA ESTRUTURA EM
GERAL (kg),..........
SUB ITEM C2) AS CARACTERISTICAS E/OU PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA E
VALOR SIGNIFICATIVO DO OBJETO LICITADO PARA COMPROVAÇÃO, INFORMA QUE DEVERÁ
SER APRESENTADO PELA EMPRESA PARTICIPANTE O QUE SEGUE ABAIXO:

1)  Edificação  em  estrutura  mista  de  aço  e  concreto  em  pelo  menos  3  (três)
pavimentos;

2)  Ter obra comprovada do tipo solicitado com área acima de 2.000 m².

Assim espero ter sanado a dúvida.

Franca,14/04/2016
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